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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

UNIDADE MISTA DE SAÔDE INHAZINHA NUNES 

DISTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO PARA ATENDER O EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇO 

TEMPORÁRIO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 

NQ 638/2002 E DA LEI FEDERAL NQ 8. 745/1993. 

CONTRATANTE: UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 

CNPJ: 06.553.739/0004-50. 
CONTRATADA: MARIA DE FÁTIMA DE ALMONDES, CPF: nº 060.592.723-55 
OBJETO: prestação de serviço de ENFERMEIRA no Hospital de Pequeno Porte Inhazinha 
Nunes, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
VALOR: R$ valor mensal d e R$ 1.380,00 (hum mil, trezentos e oitenta reais) por plantão 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

RECURSO FINANCEIRO: FMS/ICMS/IPVA/SMS/UMS/ FMS/FUS 

VIGilNCIA: Entra em vigor na d ata d e sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2023. 

ELBERT HOLANDA 
Assinado de fo1ma digital por 
ELBERT HOLANDA 

MOURA:35313269372 0:,~!~\32~:~16:07 --03'00, 

Elbert Holanda Moura 
Prefeito Municipal 
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ltllfUMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURJSMO 
CNPJ: 49.981.662/0001-89 

EDITALDECHAMAMENTO PÚBLICON°03/2023-INHUMA-PI 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COMRECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 195/2022(LEIPAULOGUSTAVO)-APOIOASALASDECINEMAS 

-ART.6 INCISO 11 

A PREFEfTIJRA MUNICIPAL DE INHUMA-PI, através da Secretaria Municipal de Culturase torna 

público o presenteedital elaborado com base na Lei Complementar nº 195/2022, no Decreto nº 

11.525/2023 e no Decreto nº 11.453/2023 e Decretos Municipais nº /2023. Este Edital é realizado com 

recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

Na realiz.ação deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração e regionalização 

do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do 

Decreto nº 11.525, dei! demaio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo). 

! . OBJETO 

Este edital tem como objetivo selecionar 01 (um) proposta de um Prestador de Serviços para execução de 

Cinema Itinerante,que promova a exibição de filmes, documentários, curta, média e longa metragens 

nacionais. A proposta será responsável por transmitir filmes e similares que retratem tradições, 

manifestações culturais, patrimônio material e imaterial, e animação, para atender a diversidade do público, 

de acordo com o Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023, Art.3º,§6º. 

"Art. 3° A destinação dos recursos previstos no inciso Ido caput do art. 2° observara a 

seguintedivisão:( ... ) 

§ 2° Para fins do disposto no inciso li do caput, considera-se cinema de rua ou cinema 

itinerante o serviço de exibição aberta ao público regular de obras audiovisuais para 

fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de 

modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação dos recursos em projetos já 

existentes ou novos, públicos ou privados.;" 

Com esta seleção, pretende-se fomentar e estimular o Cinema Itinerante em todo o município de Inburna

PI, considerando a democratização do acesso, a inclusão social, a diversidade, a acessibilidade e a 

sustentabilidade nas ações a serem beneficiadas. 

2. DOVALOR 

O valor total estimado deste Edital é de 18.163 3◄ ( dezoito mil cento e sessenta e trfs reats e trtntlll 
uatro centavos)., conforme disposto na dotação orçamentária LEI N°S64/2023. 

Serão concedidos pagamentos para propostas selecionados de pessoas jurídicas nas categorias elencadas no 

art.3'-',§2°00 objeto deste edital. 

Nas categorias estabelecidas no objeto acima, 20% (vinte por cento) serão destinados, prioritariamente, para 
proposições apresentadas por pessoas negras (pretas ou pardas) e 10% (dez por cento) para proposições 
apresentadas por indígenas, ou iniciativas culturais voltadas para estas, em conformidade com o Decreto 
nºl 1.525, de J I de maio de 2023. 

Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o preenchimento de uma das categorias 
de cotas que trata o parágrafo acima, o número de vagas remanescentes será destinado para outra categoria 
de reserva de vagas; e na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o preenchimento 
das cotas, as vagas reservadas serão destinadas à ampla concorrência. 

O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de lnhuma-PI e será depositado em parcela única, 
obrigatoriamente na conta bancária da proposta contemplada. 

3. DOS REQUISITO S PARA PARTICIPAÇÃO 

As inscrições das PROPOSTAS serão realizadas pelo próprio interessado presencialmente na sede da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Inbuma-PJ, com o assunto: INSCRIÇÃO EDITAL 
03/2023 - LEI PAULO GUSTAVO e com a documentação exigida em anexa, no seguinte endereço: 
Secretaria Municipal de CuJtura e Turismo, na Rua Acetino Almeida, N° 120, centro, Inhuma-Pi, CEP 
64.535-000. 

Estão habilitadas a participar deste Edital, Pessoas Jurídicas (com ou sem fins lucrativos, de natureza ou 
finalidade cultural devidamente expressa em seu CNP J). 

O Proponente deve estar obrigatoriamente cadastrado no mapeamento cultural da Secretaria Municipal de 
CuJtura domunicípiode lnbuma-PI. 

Documentação para inscrição: 

- Preenchimento do formulá.rio de inscrição, conforme Anex.o I deste Edital; 

n - Declaração fornecida pela Secretaria Municipal de Cultura de lnhuma-PT onde consta que o 
proponente está cadastrado no mapeamento municipal de cultura; 

m - Auto declaração étnico-racial e documentos comprobatórios pertinentes; caso o agente cultural for 
concorrer às cotas, anexo m. 
m - Projeto com planejamento das atividades; 

- Cópia de documentode identificação com foto; rv 

V - Atos constitutivos ou contrato social, nos casos de pessoas jurídicas; 

VI - Os projetos devem oferecer condições de acessibilidade a pessoas com deficiência, devendo ser 
destinados ao menos 10% da verba recebida para custear a adoção dessas medidas e para ou so de 
tecnologias assistivas. 

O candidato pode se inscrever e ser contemplado em apenas OI edital referente à Lei Paulo Gustavo no 
Municipio de lnhuma-PI. 

As inscrições deste edital são gratuitas. 

As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou 

outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso rv do caput 

do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

4 - DA SELEÇÃO 

A seleção será composta por uma única etapa onde será realizada: 

1- Exame da admissibilidade das candidaturas, a ser realizado pela Comissão da LPG; 
II-Seleção das propostas,a ser realizada pela Comissão da LPG. 
Nao serão admitidas as propostas que estiverem cm desacordo com este edital ou com a legislação. 
A avaliação da proposta será realizada levando em conta o impacto e relevância social em relação aos outros 
inscritos na mesma categoria. A seleção de cada proponente ê atribuída em função desta comparação. 

O resultado Final • será publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

Havendo recurso, após o julgamento deste, o resultado final sendo definitivo do Chamamento será 
publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

5 -DESCLASSIFICAÇÃO DA CANDIDATURA 

São motivos de desclassificação: 

- Falta de documentos ex.igidos no item 3 deste edital; 
ll - Impedimento do candidato por ser membro da comissão de seleção; 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E CONTRAPARTIDAS 

As pessoas jurfdfoas, ficam obrigadas a executar o projeto selecionado, devendo apresentar à Comissão da 
LPG a Prestação de Contas no período de 90 (noventa) dias após o ténnino da realização do objeto. 

A prestação de contas deve ser apresentada com documentos fiscais e provas de realização de serviços 
através de fotografias ou videos e serão analisadas pela Comissão da LPG. 

Como contrapartida ao recebimento do valor, o contemplado autoriza a Prefeitura Municipal de lnhuma-PI a 
compartilhar seu trabalho em páginas da instituição e em redes sociais na internet, com liberação total de 
direitos autorais. 

Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos do vídeo e em todo material de divulgação as 
logomarcas da Prefeitura Municipal de lnhuma-Pl e do Governo Fedeml, obedecendo aos critérios de 
veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada. 

7 - DO CRONOGRAMA 

As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabil idade do proponente, 
acompanhar a atualização dessas informações, através do panal eletrônico, redes sociais, mural da Prefeitura 
e diãrio oficial. 

ETAPA PERlODO 

LançamentodoEdJtal 12/ 12/2023 

Perfododelnscrlções 12 à /14/2023 

Resultado Preliminar no site da prefeitura 15/ 12/2023 
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